
PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias20.12.2002 L 347/1

I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE, EURATOM) N.o 2265/2002 DO CONSELHO
de 16 de Dezembro de 2002

que adapta, com efeitos a 1 de Julho de 2002, as remunerações e as pensões dos funcionários e
outros agentes das Comunidades Europeias, bem como os coeficientes de correcção aplicáveis a

essas remunerações e pensões

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades Europeias e, nomeada-
mente, o seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias e o Regime Aplicável aos Outros
Agentes destas Comunidades, fixados pelo Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.o 259/68 do Conselho (1),
com a última redacção que lhes foi dada pelo Regulamento (CE, CECA, Euratom) n.o 490/2002 (2),
nomeadamente os artigos 63.o, 64.o, 65.o, 65.oA, 82.o e o anexo XI (3) do referido estatuto, bem como o
primeiro parágrafo do artigo 20.o e o artigo 64.o do referido regime,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) Na sequência do exame das remunerações dos funcionários e outros agentes efectuado com base no
relatório elaborado pela Comissão, é oportuno proceder à adaptação das remunerações e pensões
dos funcionários e outros agentes das Comunidades Europeias a título do exame anual de 2002.

(2) A adaptação anual a título do exercício de 2003 poderá dar origem à fixação de novos coeficientes
de correcção antes de 31 de Dezembro de 2003, com efeitos retroactivos a 1 de Julho de 2003.

(3) Os novos coeficientes de correcção poderão dar origem a ajustamentos retroactivos das remunera-
ções e das pensões (positivos ou negativos) relativos a um período do exercício de 2003 que já tenha
sido objecto de pagamento com base no presente regulamento.

(4) É, por isso, conveniente prever, simultaneamente, um pagamento adicional em caso de aumento
devido a esses coeficientes de correcção e uma recuperação dos montantes pagos em excesso em
caso de diminuição para o período compreendido entre a data de produção de efeitos e a data de
entrada em vigor da decisão de adaptação anual do Conselho adoptada a título do exercício de 2003.

(5) É conveniente prever a possibilidade de os efeitos de uma eventual recuperação se virem a repercutir
num período máximo de 12 meses a contar da data de entrada em vigor da decisão de adaptação
anual do Conselho adoptada para o exercício de 2003,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002:

a) No artigo 66.o do estatuto, a tabela de vencimentos-base mensais é substituída pela seguinte tabela:

(1) JO L 56 de 4.3.1968, p. 1.
(2) JO L 77 de 20.3.2002, p. 1.
(3) Prorrogado até 30 de Maio de 2003. Regulamento (CE, CECA, Euratom) n.o 2805/2000 (JO L 326 de

22.12.2000, p. 7).
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Escalões
«Graus

1 2 3 4 5 6 7 8

Classes
«Categorias Grupos

1 2 3 4

A 1 12 179,52 12 826,51 13 473,50 14 120,49 14 767,48 15 414,47
A 2 10 808,33 11 425,71 12 043,09 12 660,47 13 277,85 13 895,23

A 3/LA 3 8 951,25 9 491,28 10 031,31 10 571,34 11 111,37 11 651,40 12 191,43 12 731,46
A 4/LA 4 7 520,00 7 941,50 8 363,00 8 784,50 9 206,00 9 627,50 10 049,00 10 470,50
A 5/LA 5 6 199,87 6 567,17 6 934,47 7 301,77 7 669,07 8 036,37 8 403,67 8 770,97
A 6/LA 6 5 357,85 5 650,18 5 942,51 6 234,84 6 527,17 6 819,50 7 111,83 7 404,16
A 7/LA 7 4 612,02 4 841,51 5 071,00 5 300,49 5 529,98 5 759,47
A 8/LA 8 4 078,92 4 243,42

B 1 5 357,85 5 650,18 5 942,51 6 234,84 6 527,17 6 819,50 7 111,83 7 404,16
B 2 4 642,16 4 859,80 5 077,44 5 295,08 5 512,72 5 730,36 5 948,00 6 165,64
B 3 3 893,81 4 074,78 4 255,75 4 436,72 4 617,69 4 798,66 4 979,63 5 160,60
B 4 3 367,80 3 524,74 3 681,68 3 838,62 3 995,56 4 152,50 4 309,44 4 466,38
B 5 3 010,37 3 137,37 3 264,37 3 391,37
C 1 3 435,01 3 573,53 3 712,05 3 850,57 3 989,09 4 127,61 4 266,13 4 404,65
C 2 2 987,74 3 114,68 3 241,62 3 368,56 3 495,50 3 622,44 3 749,38 3 876,32
C 3 2 787,00 2 895,75 3 004,50 3 113,25 3 222,00 3 330,75 3 439,50 3 548,25
C 4 2 518,27 2 620,28 2 722,29 2 824,30 2 926,31 3 028,32 3 130,33 3 232,34
C 5 2 322,00 2 417,15 2 512,30 2 607,45
D 1 2 624,21 2 738,95 2 853,69 2 968,43 3 083,17 3 197,91 3 312,65 3 427,39
D 2 2 392,77 2 494,68 2 596,59 2 698,50 2 800,41 2 902,32 3 004,23 3 106,14
D 3 2 227,04 2 322,36 2 417,68 2 513,00 2 608,32 2 703,64 2 798,96 2 894,28
D 4 2 099,79 2 185,90 2 272,01 2 358,12»

b) — No n.o 1 do artigo 1.o do anexo VII do estatuto, o montante de 180,72 euros é substituído pelo de
184,33 euros,

— No n.o 1 do artigo 2.o do anexo VII do estatuto, o montante de 232,73 euros é substituído pelo de
237,38 euros,

— No segundo período do artigo 69.o do estatuto e no n.o 1, segundo parágrafo, do artigo 4.o do seu
anexo VII, o montante de 415,75 euros é substituído pelo de 424,07 euros,

— No primeiro parágrafo do artigo 3.o do anexo VII do estatuto, o montante de 207,98 euros é
substituído pelo de 212,14 euros.

Artigo 2.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, no artigo 63.o do Regime Aplicável aos Outros Agentes das
Comunidades, a tabela dos vencimentos-base mensais é substituída pela tabela seguinte:

A I 5 718,30 6 426,62 7 134,94 7 843,26
II 4 150,26 4 554,68 4 959,10 5 363,52
III 3 487,64 3 643,00 3 798,36 3 953,72

B IV 3 350,33 3 678,31 4 006,29 4 334,27
V 2 631,64 2 805,11 2 978,58 3 152,05

C VI 2 502,88 2 650,23 2 797,58 2 944,93
VII 2 240,15 2 316,37 2 392,59 2 468,81

D VIII 2 024,75 2 144,00 2 263,25 2 382,50
IX 1 949,91 1 977,07 2 004,23 2 031,39»
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Artigo 3.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, o montante do subsídio fixo referido no artigo 4.oA do anexo VII do
Estatuto é fixado em:
— 110,63 euros por mês para os funcionários classificados nos graus C 4 ou C 5,
— 169,62 euros por mês para os funcionários classificados nos graus C 1, C 2 ou C 3.

Artigo 4.o

As pensões adquiridas em 1 de Julho de 2002 são calculadas a partir desta data com base nas tabelas de
vencimento mensais previstas no artigo 66.o do estatuto com a redacção que lhe é dada pela alínea a) do
artigo 1.o do presente regulamento.

Artigo 5.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, a data de «1 de Julho de 2001» que consta do segundo parágrafo do
artigo 63.o do estatuto é substituída pela de «1 de Julho de 2002».

Artigo 6.o

1. Com efeitos a 16 de Maio de 2002, os coeficientes de correcção aplicáveis às remunerações dos
funcionários e outros agentes colocados num dos países ou locais a seguir referidos são fixados do seguinte
modo:
— nenhum.

2. Com efeitos a 1 de Julho de 2002, os coeficientes de correcção aplicáveis às remunerações dos
funcionários e outros agentes colocados num dos países ou locais a seguir referidos são fixados do seguinte
modo:

Bélgica 100,0
Dinamarca 134,9
Alemanha 104,0

excepto: Bona 97,5
Karlsruhe 95,7
Munique 109,1

Grécia 90,1
Espanha 97,4
França 118,7
Irlanda 124,8
Itália 105,4

excepto: Varese 97,2
Luxemburgo 100,0
Países Baixos 116,9
Áustria 108,1
Portugal 90,1
Finlândia 122,0
Suécia 118,8
Reino Unido 149,4

excepto: Culham 121,1.

3. Os coeficientes de correcção aplicáveis às pensões são fixados de acordo com o n.o 1 do artigo 82.o do
estatuto. Os artigos 3.o a 10.o do Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 2175/88 do Conselho, de 18 de
Julho de 1988, que fixa os coeficientes de correcção aplicáveis nos países terceiros (1), continuam a ser
aplicáveis.

(1) JO L 191 de 22.7.1988, p. 1.
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«Para os funcionários com direito ao abono de lar Para os funcionários sem direito ao abono de lar

do 1.o ao 15.o dia a partir do 16.o dia do 1.o ao 15.o dia a partir do 16.o dia

euros por dia

4. Estes coeficientes de correcção poderão vir a ser alterados, antes de 31 de Dezembro de 2003, por um
regulamento do Conselho que fixe novos coeficientes de correcção com efeitos a 1 de Julho de 2003. Na
sequência dessa decisão, as Instituições procedem, com efeitos retroactivos entre a data de produção de
efeitos e a data de entrada em vigor da decisão de adaptação de 2003, ao ajustamento positivo ou negativo
correspondente das remunerações dos funcionários em causa e das pensões pagas aos antigos funcionários
e a outros titulares de direitos.

Se esse ajustamento retroactivo implicar uma recuperação de montantes pagos em excesso, essa recupe-
ração pode ser feita ao longo de 12 meses no máximo, de acordo com a data de entrada em vigor da
decisão de adaptação anual de 2003.

Artigo 7.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, a tabela do n.o 1 do artigo 10.o do anexo VII do estatuto é substituída
pela seguinte tabela:

A 1 — A 3 e LA 3 71,91 33,88 49,37 28,37
A 4 — A 8 e LA 4 —
LA 8 e categoria B

69,78 31,60 47,36 24,71

Outros graus 63,31 29,48 40,75 20,38»

Artigo 8.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, os subsídios por serviços contínuos ou por turnos, previstos no artigo
1.o do Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 300/76 do Conselho (1), são fixados em 320,67, 483,99,
529,20 e 721,47 euros.

Artigo 9.o

Com efeitos a 1 de Julho de 2002, os montantes referidos no artigo 4.o do Regulamento (CEE, Euratom,
CECA) n.o 260/68 do Conselho (2) são sujeitos a um coeficiente de 4,628955.

Artigo 10.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 16 de Dezembro de 2002.

Pelo Conselho

A Presidente

M. FISCHER BOEL

(1) Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 300/76 do Conselho, de 9 de Fevereiro de 1976, que determina as
categorias de beneficiários, as regras de atribuição e os valores dos subsídios que podem ser concedidos aos
funcionários que exerçam as suas funções no âmbito de um serviço contínuo ou por turnos (JO L 38 de
13.2.1976, p. 1). Regulamento completado pelo Regulamento (Euratom, CECA, CEE) n.o 1307/87 (JO L 124 de
13.5.1987, p. 6) e com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE, CECA, Euratom) n.o 2461/98
(JO L 307 de 17.11.1998, p. 5).

(2) Regulamento (CEE, Euratom CECA,) n.o 260/68 do Conselho, de 29 de Fevereiro de 1968, que fixa as condições
e o processo de aplicação do imposto estabelecido em proveito das Comunidades Europeias (JO L 56 de
4.3.1968, p. 8). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (Euratom, CECA, CE) n.o
2581/2001 (JO L 345 de 29.12.2001, p. 1).


